
Governo do Estado de Roraima
Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

OFÍCIO Nº 1610/2022/FEMARH/PRES
Boa Vista - RR, 10 de outubro de 2022.

Ao Senhor 
Valdir Pereira Ramos Filho
Diretor do Departamento de Áreas Protegidas
 

Assunto: Resposta ao Ofício N° 5346/2022/MMA - Processo n°
02000.000432/2016.11.
 

 
Senhor Diretor,

 
Ao cumprimentá-lo, venho por meio deste informar que as Unidades

de Conservação apoiadas pelo Programa ARPAA, por meio do Acordo de Cooperação
Técnica nº 01/2017, entre o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – FUNBIO e o
Governo do Estado de Roraima, através do Instituto de Amparo a Ciência, Tecnologia
e Inovação de Roraima / IACTI-RR, objetivando estabelecer a cooperação técnica
entre o Estado de Roraima e o FUNBIO na implementação das atividades do
Programa Áreas Protegidas da Amazônia – ARPAA, foram legalmente criadas, pela
Lei Nº 1.704, de 15 de julho de 2022, sendo três Unidades de Uso
Sustentável: Reserva de Desenvolvimento Sustentável Itapará-Boiaçu, Reserva de
Desenvolvimento Sustentável Campina e Reserva de Desenvolvimento Sustentável
Xeriuini e uma Unidade de Proteção Integral: Parque Estadual das Nascentes,
totalizando 2.647.043,24 hectares.

Quanto ao estabelecimento de um novo acordo, é de total interesse
desta Fundação, firmarmos o mesmo, visto que conforme a Lei é de responsabilidade
da FEMARH, adotar as medidas necessárias para gestão eficiente, implantação,
consolidação, fiscalização e monitoramento das Unidades de Conservação, bem
como, promover a elaboração, discussão e aprovação do Plano de Manejo das
Unidades de Conservação, e demais atos que fazem parte do processo de
consolidação das mesmas, e como o primeiro apoio recebido foi fundamental para a
consolidação, compreendemos a importância de estabelecer novo acordo. Nesse
sentido, informamos que estamos disponíveis para reunião de alinhamento
e sugerimos entre os dias 18/10 e 21/10, a partir das 15 h (horário de
Brasília).

Com relação ao cadastro das UC's no CNUC, informamos que as
mesmas já foram cadastradas e encontram-se ativas, conforme extrato abaixo:



 
Atenciosamente,
 

(assinatura eletrônica)
GLICÉRIO MARCOS FERNANDES PEREIRA

PRESIDENTE – FEMARH/RR

Documento assinado eletronicamente por Glicério Marcos Fernandes
Pereira, Presidente da FEMARH, em 10/10/2022, às 10:03, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 6497740 e o
código CRC ACC04361.
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